
LEI Nº 7957, DE 07 DE FEVEREIRO
DE 2023

 
Proíbe as instituições financeiras, no
âmbito do estado do Piauí, de ofertar e
celebrar contratos de empréstimos de
qualquer natureza, com aposentados e
pensionistas, por ligação telefônica.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , Faço saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º É vedado às instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de

arrendamento mercantil em atividade no estado do Piauí, diretamente ou por meio de interposta pessoa
física ou jurídica, realizar atividade de telemarketing ativo, oferta comercial ou proposta tendente a
convencer aposentados e pensionistas a celebrar contratos de empréstimos de qualquer natureza.

 
Art. 2º É vedado às instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de

arrendamento mercantil, diretamente ou por meio de interposta pessoa física ou jurídica, celebrar contratos
de empréstimos de qualquer natureza que não tenham sido expressamente solicitados pelos beneficiários a
aposentados e pensionistas por meio de ligação telefônica.

§ 1º A celebração de empréstimos de qualquer natureza com aposentados e pensionistas de
que trata este artigo deve ser realizada mediante a assinatura de contrato com apresentação de documento
de identidade idôneo, não sendo aceita autorização dada por telefone e nem a gravação de voz reconhecida
como meio de prova de ocorrência.

§ 2º Quando atendidas as condições do caput deste artigo, a celebração de contrato de
empréstimo por canal não presencial, obriga a contratada a enviar as condições do contrato por e-mail, e em
caso de impossibilidade, por via postal ou outro meio físico que possibilite o correto acompanhamento dos
termos do contrato.

 
Art. 3º As instituições financeiras, correspondentes bancários e sociedades de arrendamento

mercantil poderão disponibilizar canal gratuito telefônico para que aposentados e pensionistas solicitem a
contratação de empréstimos de qualquer natureza, ocasião em que deverão ser previamente esclarecidos
sobre todas as condições de contratação a ser realizada nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º desta Lei.

 
Art. 4º A instituição financeira que não cumprir as obrigações instituídas nesta Lei estará

sujeito às seguintes sanções, graduadas de acordo com o porte do estabelecimento, o grau de reincidência e
a gravidade da infração, sem prejuízo de também serem consideradas outras práticas qualificadas como
abusivas pelos órgãos de defesa do consumidor conforme a Lei 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor):
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I - advertência;
II - multa.
Parágrafo único. A multa será graduada entre R$ 1.000 (um mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), valores que serão atualizados anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA.

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),  07 de fevereiro de 2023.
 
 

(assinado eletronicamente)
Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí
 
 

(assinado eletronicamente)
Marcelo Nunes Nolleto
Secretário de Governo

 
(*) Lei de autoria do Deputado Gessivaldo Isaías, Republicanos (informação determinada pela Lei nº

5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016)
Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES,
Governador do Estado do Piauí, em 09/02/2023, às 19:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto
Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
Documento assinado eletronicamente por MARCELO NUNES NOLLETO -
Matr.0371313-0, Secretário de Governo do Estado do Piauí, em
09/02/2023, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6569582 e o código CRC 226FDCA1.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.000563/2023-83 SEI nº 6569582

LEI 7957 (6569582)         SEI 00010.000563/2023-83 / pg. 2

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	LEI 7957 (6569582)

